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 LEI Nº____________, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

INSTITUTO ANJOS DE PATAS, NO MUNICÍPIO 

DE PARAUAPEBAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO 

PARÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 

LEI: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal ao Instituto Anjos de Patas, 

no município de Parauapebas, pelo destaque de sua atuação na promoção do bem estar 

social. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Parauapebas/PA, 26 de maio de 2021. 

 

 

DARCI JOSÉ LERMEN 

Prefeito Municipal 


